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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 834/2000 

JULIO BJFON, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto no art. 5° da Lei 
Municipal nº 860/99, de 14 de 
Dezembro de 1.999, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na contabilidade Municipal, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$-20.000,00 (Vinte mil reais), 
destinado a reforçar dotação constante do orçamento vigente conforme abaixo 
especificado: 

Classif Func.Progrm./ 
elementos 

Especificação Valor 

0402.03080331.009 

4.3.5.1.00.00 
0402.03080332.016 

3.2.6.1.00.00 

Amortizaçao de emprest contraídos p/ realizaçao de 
obras e/ou aquis. De equipamentos 
Amortizaçao da divida contratada 
Pagamento de encargos de empr. Contraido por 
operaçao de crédito 
Juros da divida contratada 

10.000,00 

10.000,00 
SUBTOTAL 20_000,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 
de que trata o artigo anterior, fica cancelado em igual importância da dotação abaixo: 

Classif Func.Progrm./ 
elementos 

Especificação Valor 

0801.13754282.082 
3.1.2.0.00.00 

Manutenção do NIS III-CEN1RAL 
Material de consumo 20.000,00 
TOTAL GERAL 20.000.00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNJCIP AL, 29 de Dezembro de 2000. 
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